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PUrn-r400 ry	 """, IMINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO	 c De . /14 /40:e	 " ----21A0 19_93
ii 1.„,	 - I.~.;.	 SEGUNDOCONSBMODECONTRIBUMUM	 C

--""-------------..-.JPrOCP5iso no	 10002-002.139/89-03

Sesao de e	 23 de março de 1993	 ACORDPO No 202-05.620
Recurso ri on	 86.621
Recorrente	 COFYMATIL SERVIÇOS GRAFICOS E EDITORIAIS S/A
Recorrida :	 DRF EM °BASCO - SP

PIS/FATURAMENTO -.	 Omissa°	 de	 receita	 não
caracterizada, porque comprovado que o apontado
saldo	 credor de caixa decorreu do erro 	 na
~tabilização da conta. Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por COPYMATIC SERVIÇOS GRAFICOS E
EDITORIAIS S/A.

ACORDAM os Membros da Segunda Cãmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso.

Sala das Sessaes, em 3 de março de 1993.

HEIMIL .J..08 -- Presidente/

ELIO mynE :ela

\
,17 osE 1,5cn	 ALI- y.:rtn 1...mo	 procurados -- rocrado 1 .- -Re p re-1191

sen tan teda 1, a-
tenda Ha c :Lanai

VISTA EM sEssno »E: 28 }o ri 1993,	 ,,
Participaram, ainda, do presente Julgamento, os Conselheiros 30SE
CABRAL GAROFAHD, TERESA CRISTINA GONÇAllit2 PANTOJA, ANTONIO
CARLOS BUENO RIBE:MO, ;JOSE ANTONIO AROCHA DA CUTWA e TARASIO
CAMPELO BORGES.

CF/mdm/dA	 .,
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MINISTMO DA ECONOMIA, FAZENDA E ~LAMENTO

tOr"
MEGUNDOCONSMODECONTRIBUINTES

Processo no:	 10.882.002.139/S9-03
, Recmrso no:	 86.621
Acórdão ne:	 202-05.620
Recorrente:	 COPYMATIC SERVIÇOS GRÁFICOS E EDITORIAIS S/A.

RELATORI O

COPYMATIC SERVIWOS CRAUICOS E: EDITORIAIS S/A
recorre para este Conselho de Contribuintes da Decisão de fls.
30p do Delegado da Receita Federal em Dsasco, que indeferiu sua
impugnação ao Auto de Infraçãb de fls. 11.

Em conformidade com o referido Auto de Infração,
demonstrativos, cópia de Auto de Infração de Imposto de Renda de
Pessoa jurldica com descrição dos fatos, a ora Recorrente foi
intimada ao recolhimento da importãncia correspondente a 43,74
ETHF, a titule de contribuição ao Programa de integração Social --
PIS ir”;tit~A pela Lei Complementar ng 7/70 e alteraçges
posteriores, na modalidade FIS/Faturamente. por omissão de
receita, caracterizada por saldo credor da conta "Caixa", na
importrancia de Cr$ 102.856.599, relativamente ao ano de 1.985.
Exigidos, tambem, Juros de mora e muita.

Como impugnação, fez anexar cópia da impugnação à
exigOncia de IPSO sobre o MC5MO faie, ale g ando, em sIntese, que o
saldo credor de caixa é produto de erfo de contabilização dos
recebimentos, CDMO especifica.

As Vi 5. 27/29, anexa por cópia a decisão singular
relativa A exigOncla de IRPJ, pela procedOncia do lançamento.

A Decisgo Recorrida, de mesmo modo que a decisão
proferida no processo de IRTS4 manteve o lançamento.

Tempestivamente, foi interposto recurso a este
Conselho, utilizando-se a Autuada das raz ges de recurso
apresentadas na exiOncia de IRPJ, fucubmomntal~fte as mesmas de
sua impugnação, que passo a ler (itens 6 R 9), afinal, pedindo
seja declarado de nenhum efeito o lançamento tributário.

As fis„ 59/63, anexo por cópia o Acórdão ng
102-26.915 da Segunda: Càmara do Primeiro Conselho de
Contribuintes que, per unanimidade de votos, deu provimento ao
reLlAWSO da oV1A Recerfente no processo de exigencia de IRPJ sobre
C) mesmo fato.	 .

E o rialafi.
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iiwis~	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO1Wr
4;4'44V	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTESsa

Processo na: 10.1032-002.139/89-03
AcórdWo no c 202-05.620

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR Eli() ROTHE

A matéria d p fato, que dA sustentaçAn A presente
exigencia, ê o apontado saldo credor de caixa no montante de
Crt 102.856.599,00, Ui qual também serviu de base para a exigencia
do 1$1=0, objeto do anexo AcordXo no 102-26.915 da 21 CMmara do lp
Conselho de Contribuintes.

Esclarece O referido acórdWo que, em diligencia
levado a efeito pelo autor do procedimc~ fiscal, ficou
evidenciado que o apontado saldo credor de caixa foi provocado
por errei na escrituraçAo do livro Caixa, e quep.macedida a sua
no cec.1 ,A ti tui Oc:) „ 	 se	 apresentou um saldo	 devedor.	 de	 Cr$
6.741.242,00.

A vista do exposto, fica evidenciada a
insubsistencia do presente lançamento. pelo que dou provimento ao
reCl.' rso voluntário.

Sala da	 efesn em 23 de março de 1993.
3J;9.

.	 ELIO ROTH-Q4
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